
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NO

OBJETO
AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS DESTINADOS A FROTA DE VEICUlOS VINCULADOS E/OU
PERTECENTESAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS (SECRETARIAS) DO MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO
NORTE/CE, REFERENTEAO EXERcíCIODE 2019.

ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS REQUISITANTES DO CERTAME:
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Secretaria de Saúde, Gabinete do Prefeito, Secretaria de Educação
Básica, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Administração, Secretaria de Finanças, Secretaria de
Desenvolvimento Rural e Reforma Agrária, Secretaria de Cultura, Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Empreendedorismo, Secretaria de Esporte e Juventude e Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS.
r. O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas, procedentes das Diversas Unidades

Gestoras (secretarias), conforme especificação dos itens abaixo discriminados.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Nº. 10.520;02 c/c Lei Nº. 8.666/93.

OBJETIVO
Com a determinação de cumprir a lei Federal nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é Que elaboramos o
presente Termo de Referencia para nortear a Aquisição de combustíveis diversos, para que no
procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública
Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique
preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato, para atender as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas, no decorrer do ano de 2019.

JUSTIFICATIVA
Aquisições que se fazem necessárias para o abastecimento da frota de veículos das Diversas Unidades

r-. Administrativas do município de Tabuleiro do Norte no exercício de 2019, para o deslocamento dos
servidores de suas unidades básicas no cumprimento de suas atividades finalísticas e, principalmente para:
a) dar suporte ao desempenho das atividades de desenvolvimento e acompanhamento nas mais diversas
ações executadas pelas Unidades Administrativas na sede do município e em todos os Distritos como
também nos municípios circunvizinhos e até a na capital do Estado do Ceará (viagens) necessário ao bom
desenvolvimento da administração;
b) facilitar e gerenciar o abastecimento dos veículos da Administração municipal, administrando e
acompanhando as autorizações de abastecimento;
c) flexibilizar o sistema de abastecimento, com qualidade e preços adequados;
d) operacionalizar e centralizar as informações sobre o abastecimento, visando à obtenção de dados
precisos a respeito do referido consumo; ~
e) disponibilizar às diversas Unidades Administrativas atendimento rápido e eficaz.
Atender assim às normas legais em vigor, proporcionando de forma eficaz a continuidades dos trabalhos .
que o Poder Executivo do Município de Tabuleiro do Norte vem desenvolvendo e Promovendo, que -'J

consequentemente depende dos meios de deslocamento dos gestores, equipes técnicas, alunos e demais Jj
pessoas envolvidas nas atividades das diversas Secretarias e órgãos ligados as mesmas, que executem em
diversas ações, programas e projetos relacionados à promoção e o desenvolvimento social do cidadão, e

nto necessita muitas vezes do deslocamento de pessoal, o que fará por meio de transporte gerando ~d ndadecombustí1t(enva:::;-, T~~ã~ríun(dar
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ESPECIFICAÇÕES E VALOR MÉDIO APURADO

LOTE ÚNICO - COMBUSTíVEIS

VALOR VALOR MÉDIOITEM DESCRiÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT MÉDIO
TOTAL

UNIT.
01 GASOLINACOMUM LITRO 321.000 R$ 4,78 R$ 1.534.380,00
02 DIESELCOMUM LITRO 393.400 R$ 3,95 R$ 1.553.930,00
03 DIESELS-10 LITRO 309.000 R$ 4,09 R$ 1.263.810,00

TOTAL DO LOTE R$ 4.352.120,00
* Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lote único levando em
consideração os Produtos requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o princípio da
economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme
previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei Nº. 8.666/93.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
OS preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Município de Tabuleiro do NortejCE, anexadas aos autos deste processo.

DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária, sob as rubricas: 0901.12.122.0004.2.052 - Gerenciamento da Secretaria de Educação,
0902.12.361.0017.2.079 - Manutenção e Ampliação do Transporte Escolar, 0801.10.122.0004.2.042 -
Gerenciamento das Atividades da Secretaria de Saúde, 0801.10.301.0018.2.047 - Gestão dos Programas de
Atenção Básica, 0801.10.304.0018.2.050 Gestão dos Serviços de Vigilância Sanitária,
1001.08.122.0004.2.087 - Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, 10.01.08.043.007 -2.091 -
Programa Criança Feliz, 10.01.08.244.007 - 2.094 - Proteção Social especial, 10.01.08.244.007 - 2.093 -
Proteção social Básica, 10.01.08.244.0008 - 2.101 - Gestão do bolsa família e do cadastro único,
0301.04.122.0004.2.008 - Manutenção das frotas e veículos do município, 0701.04.122.0004.2.036 -
Gerenciamento das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 0401.04.122.0004.2.018 -
Gerenciamento das Atividades da Secretaria de Administração, 0501.04.122.0004.2.023 - Gerenciamento
das Atividades da Secretaria de Finanças, 0201.04.122.0004.2.003 - Funcionamento das Atividades do
Gabinete do Prefeito, 1301.13.392.0004.2.121 Gerenciamento da Secretaria de Cultura, ~
0601.04.122.0004.2.027 - Funcionamento das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente,'
1401.27.122.0004.2.126 - Gerenciamento da Secretaria de Esporte e Juventude, 1201.20.122.0004,2.107 -
Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Reforma Agraria; Elemento de Despesas: _
3.3.90.30,00 - Material de Consumo, consignado no orçamento de 2019, conforme Lei Municipal nº 1.785 x&1
de 12 de Novembro de 2018. S;;;
DA PROPOSTA DE PREÇOS
A) A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo represen nte legal do licitante proponente,
conten o:

6)Indica-o donomee núme~ banco,agênciae con.e depaga~ ~ .~
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C) Preços unitário e total, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real, expressos
algarismo bem como valor global do lote por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao
objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado;
D) Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro.
E) Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
taxas, fretes e outros.
F) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital e seus Anexos, forem
omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta
que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente
inexeqüíveis.
G) As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
H) Apresentar Declaração de Localização de Endereço do participante da licitação, informando que a mesma

~ possui sede comercial (POSTO DE GASOLINA), com distância (perímetro) não superior a 5 km (cinco
quilômetros) da sede administrativa da Prefeitura Municipal (Paço Municipal) de Tabuleiro do Norte/CE,
localizada à rua: Padre Clicério, W460S, Bairro: Centro.
I) A comprovação da declaração supra solicitada dar-se-a através de comprovação de endereço, através de
boletos de: água, luz, telefone, outros ou através do google mapp's, que comprove a localização da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
J) Esta declaração visa priorizar o princípio da economicidade, viisto que, caso o município formalize contrato
com empresa que não atenda a cláusula supra, ficará inviável sua contratação, em virtude dos
deslocamentos dos veículos para os abastecimentos diários.
k) A empresa que não apresentar a declaração juntamente com sua comprovação solicitada nos itens H e I,
terá sua proposta comercial DESCLASSIFICADA.
I) O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
m) As licitantes deverão cotar preço em todos os itens do lote;

Parágrafo Primeiro: SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADOSOS ITENS DAS PROPOSTASQUE NÃO
ESPECIFICAREMA MARCA, BEM COMO, AS QUE APRESENTAREMMARCAS INEXISTENTESNO MERCADO.

Parágrafo Segundo: Fora realizada pesquisa através de sítios de localização, e verificou que existem no
município, no perímetro de 05 (cinco) quilômetros do Paço Municipal, 07(sete) postos de combustível, desta
forma em nenhum momento este termo feri o principio da isonomia aos participantes e visa atender como
meta, o principio da economicidade á gestão pública.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (V
A) HABILITAÇÃO JURíDICA t!
a.l) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta •..•
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde~'
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) dots) CPFe
RGou Carteira de Habilitação dois) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLl ADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de ocumentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênc ,apresentar o registro da Junta
onde pera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, ac mpanhado da(s) cópia(s) dO~

CPé ~ ou CarteiradeHab~rO(SI SÓC;:~ ~ T
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a.3) INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRODE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
a.S) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.754/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e con~elheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
111) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço
deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31,
inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional,
declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e
Fiscais - (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador
de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
bA) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor, ou
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
b.S) CERTIDÃO SIMPlIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. ~.
b.6) CERTIDÃO ESPEcíFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

C) REGULARIDADE fiSCAL 1.1
c.l) PROVA DE INSCRiÇÃOJUNTO AO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAJ RíDICA- CARTÃO CNPJ; ~
c.2) PROVA DE INSCRiÇÃO no cadastro de contribuintes estadual ou rnunicipal, conforme o caso, relativo ao
domi p, ia ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com tível com o objeto contratual;

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES ~\ .
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Renovoçoo de v úbr a
o. , ..•

c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou";F)
do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo oJ
mesmos apresentarem igualdade de CNPl
I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAISE À DíVIDA ATIVA DA
UNIÃO.
11) CERTIDÃOQUANTO À DíVIDA ATIVA DO ESTADO,OU EQUIVALENTE, REFERENTEAO ICMS, EXPEDIDA PELA
SECRETARIADA FAZENDA DO ESTADO;
111) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR COMPETENTE
DO MUNicíPIO DA SEDEDO DOMiCíLIO DO LICITANTE.
c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNPJcom os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAISEÀ DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN
nº 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.7) Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - PREFEITURAEALVARÁ DE
LICENÇADE FUNCIONAMENTO EXPEDIDOPELASEMACE);
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-se
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para
todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.09) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. '
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigi das neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 Itrinta) dias anteriores à data de
abertura do certame.

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
d.1) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade, compatível
com o objeto da licitação.
d.2) Certificado de conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará.
d.3) Certificado de autorização de revenda de combustíveis automotivos e derivados expedido pela Agência
Nacional de Petróleo - ANP.

DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da Secretaria de ,pessoa ~
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte '
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado pelo (a)
Secretário(a) de , Sr.(a) , portador(a) do CPF nº. , .
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede
à , inscrita no CNPJ sob o n2. , representada porj"
________ ., portador(a) CPF nº. , ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESE CIAL Nº. - DIVERSAS,em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 d junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujei ando-se os contratantes às suas

-ãs--cláusulas e condições a seguir ajustadas:

C"NT~MINIST~EITO'RAIMUNDO ROORIGUEZCHAVES~ ( ~. ,
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL U
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIALNQ - DIVERSAS,que reger-se-á pelas
disposições da lei Federal nQ10.520, de 17/07/2002 - lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nQ3.555,
de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nQ 3.784, de 06/04/2001, Decreto nQ

5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - lei de
Licitações, da lei nQ 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, lei
Complementar nQ 123 de 14 de dezembro de 2006, lei Complementar nQ147 de 07 de Agosto de 2014, lei
Federal nQ 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o
título VII-A da Consolidação das leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS VINCULADOS E/OU
PERTECENTESA SECRETARIADE DO MUNiCíPIO DETABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global __ de
R$ ( ), distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANIlHA DE
PREÇOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nQ.8,666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
dotações orçamentárias nºs: ; elemento de
despesa: com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 20_.

r--, CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como
ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se ma nifestar e, comprovada mente, demonstrar o
desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não,
aplicando-se a TJlP - Taxa de Juros de longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no ~
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do .
Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei nQ8.666/93 e suas alterações posteriores. ,
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio _,
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhaSj
ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, i clusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vício redibitórios, e, na ocorrência
desta, ão implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agente e prepostos, de conformidade

com at 7. da Lei Federal~66/9~a~ ~".J-'
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7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas cor ã
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizaça
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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CLÁUSULAOITAVA - DA ENTREGADO OBJETOEDO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato, mediante ordem
de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as
necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir a assinatura
do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar uma Comissão
de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas
na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o produto
que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima exigida:
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

~....., pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algu~a forma, %
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio vergas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" ~.
para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. ~oy
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos este Contrato por esgotament~
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual,
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor a tura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

-+-,.~~NO.••....NA-DASDBRIG7ESD;;- ~ ~_ ~ ~
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a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias flo pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratua I, consoante estabelece a Lei nº 8;666/93 e
suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

r-c condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto,
bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua
prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-Ia no prazo de 06
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá revelar
atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ~
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência. ..'
b) Multas de: •
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar ){ÍJ
o contrato dentro do prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE!!!J
b.Z) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cump ida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpr da do Contrato e rescisão do pacto,

:r~ itér~se~iç~~~retari~ante, :; 50;;;i O (trinta) ~ eni~
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b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à PREFEITU A
MUNICIPAL DETABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial:
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados
ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da abertura de
vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕESCONTRATUAIS
11.1- A rescisão contratual poderá ser:

r'"' a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do
art, 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

DISPOSiÇÕES FINAIS
Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
pregão sob a forma presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por

/> este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e 111 do
art. 3º da Lei Nº. 10.520/02.

Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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Agrária

Secretário de Meio Ambiente e Turismo

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO R~S
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000


